
 

Estado da Paraíba 

Assembleia Legislativa 

Casa de Epitácio Pessoa 

Gabinete da Deputada Cida Ramos 

PROJETO DE LEI Nº__________/2025 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 

ESTADUAL AO IASEAG – INSTITUTO DE 

INCENTIVO E APOIO A ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, EDUCAÇÃO E AGRICULTURA, NO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, NO ESTADO 

DA PARAÍBA. 

 

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública estadual o Iaseag – Instituto de 

Incentivo e Apoio a Assistência Social, Educação e Agricultura, no Município de 

Itaporanga, no Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                                                      Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2025. 

 

 

CIDA RAMOS 
Deputada Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei ora em comento visa reconhecer o Iaseag – Instituto de 

Incentivo e Apoio a Assistência Social, Educação e Agricultura, no Município de 

Itaporanga, como sendo uma entidade de utilidade pública estadual. 

O instituto desenvolve ações em prol do desenvolvimento social e 

econômico da região de Itaporanga, através do fortalecimento da agricultura 

familiar, do fomento à cultura local e da realização de ações educacionais. 

Ressaltamos ainda que a entidade intercede em nome da comunidade 

junto a órgãos públicos, na tentativa de conseguir a concessão de créditos e 

implementos agrícolas para os agricultores, a fim de que os mesmos consigam 

produzir e garantir o sustento da família. 

Ademais, a associação foi criada desde 2018, imbuída no próposito de 

proporcionar melhores condições de vida para as pessoas, sobretudo áquelas 

da zona rural, sendo reconhecida por toda a sociedade de Itaporanga, motivo 

pelo qual apresentamos esta propositura. 

Assim exposto, justifica-se a apresentação e aprovação deste projeto, 

solicitando o apoio de todos os parlamentares para a sua aprovação em 

plenário. 

                                                      Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

CIDA RAMOS 
Deputada Estadual 

























 

 



































IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado 
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no 
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOAO PESSOA, 32, ALTO DO GINÁSIO, ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Nº DE AUTENTICAÇÃO: 19C2050FF4459A000

Nome / Razão Social:

IASEAG - 29.696.825/0001-74

Endereço:

LUZIA DE SOUZA FREITAS, 18, CHAGAS SOARES - ITAPORANGA (PB) - 58780-000

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, 
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 29/06/2025.

Utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 29/06/2025 22:43:09.




